
MENSAGEM Nº. 003/2011     

 Campo Novo do Parecis, 20 de janeiro de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 003/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a doar imóvel à Secretaria de Estado de Fazenda e dá outras providências.


A Agência Fazendária em nosso município tem sido um grande ícone norteador de desenvolvimento nos últimos anos, buscando juntamente com o Poder público a transformação do município em um pólo industrial, com a instalação de novas empresas de pequeno, médio e grande porte, devido à localização estratégica em que se encontra na região. 



Para tanto, com intuito em qualificar o atendimento aos contribuintes, bem como ofertar melhores condições de trabalho ao seu quadro de servidores, expôs a sua necessidade de construir um prédio próprio da SEFAZ para a Unidade local, com fins de aprimoramento dos serviços ali desempenhados, requerendo assim, junto ao Poder Executivo Municipal, a disponibilização de uma área pública a fim de edificar as instalações da agência de forma definitiva no município.



O Poder Executivo Municipal entendendo a importância da solicitação e buscando sempre parcerias para o desenvolvimento contínuo do município acenou com a possibilidade de atender a reivindicação.  



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Em anexo: cópia Certidão Inteiro Teor, Laudo de Avaliação de Imóvel, Memorial Descritivo, Croqui e Planta Baixa.


Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 003/2011   

     
                  20 de janeiro de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Parte superior do formulário

 

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Governo do Estado de Mato Grosso, CNPJ nº.03.507.415/0001-44, com sede administrativa no Palácio Paiaguas, sn, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá – MT, o lote nº. 93-B2B, localizado no loteamento denominado “Patrimônio de Campo Novo do Parecis”, com área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 1º. O imóvel mencionado no presente artigo destina-se a construção da sede da Agência Fazendária de Médio Norte, em Campo Novo do Parecis-MT.



§ 2º. O imóvel a que se refere o caput deste artigo possui a seguinte denominação, limites e confrontações:



I - Lote 93-B2B

Área do lote: 900,00m²

Matrícula nº. 5.854

a)  frente:................30,00m
Rua São Paulo; 


b)  fundos:
..30,00m
Lote 93-B2A da Quadra 93-B;


c)  lado direito: 
. 30,00m
Lote 93-B3 da Quadra 93-B;


d)  lado esquerdo:
..30,00m
Lote 93-B1 da Quadra 93-B.



§ 3º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 69.588,00 (sessenta e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais), conforme Laudo de Avaliação,  anexo a presente lei.



Art. 2º. A Secretaria de Estado de Fazenda terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo de doação, para dar início à construção de sede da Agência Fazendária de Médio Norte, no Município de Campo Novo do Parecis-MT.



Art. 3º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei e a destinação do imóvel para fim diverso do estabelecido, fará com que o imóvel reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive sobre benfeitorias realizadas.



Art. 4º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor da Secretaria de Estado de Fazenda.


Parágrafo único. É vedado ao beneficiário ceder, locar, transmitir ou vender o imóvel objeto da presente doação.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 20 dias do mês de janeiro de 2011.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretário Municipal Interina de Administração


